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Compensagéo tributaria deve ser iniciada e concluida no
prazo de cinco anos, revisa STJ

24/05/2025

A compensacdo tributaria de créditos reconhecidos por decisdo judicial deve ser iniciada e concluida dentro do prazo
prescricional de cinco anos, contados a partir do transito em julgado da acéo.

Freepik
A conclusdo é da 22 Turmado Superior Tribunal de Justica e representa
. umarelevante mudanca de posi¢do. Até entdo, a compensagdo precisaria
apenas ser iniciada dentro do prazo prescricional do artigo 168 do
Cadigo Tributario Nacional.

Nesse caso, poderia o contribuinte transmitir as declaragdes de
compensacdo até o exaurimento do crédito reconhecido judicialmente,
ainda que ficasse superado o prazo de cinco anos.

A mudancafoi sugerida pelo ministro Francisco Falcéo e anuida por
unanimidade na 22 Turma.

Compensacao tributéria e prescricao

Compensacéo tributéria de créditos reconhecidos em
decisdo judicial deve ser iniciada e concluida dentro do
prazo prescricional

Relator do recurso especia julgado, Falcéo apontou que a posicéo até
entdo vigente na 22 Turma, na prética, acaba por tornar imprescritivel o
direito arepeticdo do indébito tributério reconhecido judicialmente.

“Ou sgja, em relacdo ao artigo 168 do CTN, o prazo de 5 anos seria para
dar inicio ao procedimento, interrompendo a prescricdo, ndo havendo prazo para a conclusdo das compensacles’, disse.

O voto esclarece que, obtida a decisdo judicia reconhecendo o crédito, o contribuinte precisa pedir sua habilitacéo. A

prescricao de cinco anos € suspensa apenas no periodo entre essa formulacéo e o deferimento da compensagéo por parte
da Receita Federal.

Créditos perdiveis

A posicao reformada da 22 Turma abre a possibilidade de o contribuinte perder créditos pela prescri¢do. 1sso ocorreria se,
no periodo de cinco anos, todas as compensactes viaveis se mostrassem inferiores ao valor total a ser compensado.

Para o ministro Falcao, é o caso de essa situacéo ser verificada casuisticamente, sem atribuir & Receita Federal a
responsabilidade de atestar ndo so a liquidez e certeza do crédito a ser compensado, mas também ainérciado particular.

Além disso, destacou que a sistemética de compensacgao financeira ndo pode ser tratada como aplicagdo financeira,
principal mente levando em conta tese do Supremo Tribunal Federal que afasta a tributagdo de IRPJ e CSLL sobre os juros
incidentes nos val ores de repeticéo de indébito.

Admitir que o contribuinte pudesse ir compensando o crédito indefinidamente o incentivaria aretardar ao maximo o
aproveitamento dos créditos, que seguirdo corrigidos pela Selic, em parcela ndo sujeita a tributagéo.

“1sso sem contar a privacdo de previsibilidade sofrida pela Fazenda Pablica, que ndo saberd, ao certo, quando o
contribuinte aproveitara o crédito”, disse.

Risco para o contribuinte

Para 0 advogado tributarista Daniel Corréa Szelbracikowski, a 22 Turmainovou natese, inclusive pelainterpretacéo de
precedentes da 12 Turma que tratavam de situac&o distinta, em que o contribuinte demorou parainiciar o procedimento de
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compensagao.

Jano caso julgado, a discussdo envolve compensactes realizadas gradual mente ao longo do tempo, mas a habilitagdo do
crédito foi feito de maneiratempestiva, dentro dos cinco anos exigidos pelo CTN.

“A novaorientacdo deveria, no minimo, ser modulada para frente, pois pode impactar milhares de contribuintes em que o
valor do indébito é elevado e vinha sendo compensado ao longo de muitos anos, sem limitag&o temporal, inclusive
empresas com créditos reconhecidos judicialmente no Tema 69 do STF”, disse.

L eticia Micchelucci, sociada area Tributaria do Loeser e Hadad, destaca que a decisdo aponta que néo basta que o
crédito esteja devidamente habilitado. “E essencia que o pedido de compensacéo sejafeito dentro do prazo prescricional .
Assim, ao reconhecer a prescricdo das PER/DCOM P protocoladas ap6s cinco anos, o STJ adota uma leitura mais estrita
da norma, reforgcando a necessidade de atenc&o por parte dos contribuintes no tocante aos referidos prazos”’, explica.

Thulio Alves, tributarista associado do escritério, ainda acrescenta que, “ dessa forma, a Corte sinaliza de forma clara que,
na compensacao, o tempo é t&o relevante quanto o direitoem si.”

Cligue aqui paraler o acordéo
REsp 2.178.201
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